
Estado de São Paulo _,, .. 
~~~ 

PROCURADORIA JURÍDICA 00195 
LEI N9 1.992, DE 20 DE NJVEMBro DE 1987 

"Disp:3e sobre a Suplenentação de o:itações elo Or@ 

nento". 

Doutor PAUW roBERro DE CARVALID OCAMILIA, Prefeito Munici -

pa.l de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições lega1s1 

SEX;CJINTE LEI: 

Artigo 19 - Elica o Diretor da Escola Superior de Micação F! 
sica de Cruzeiro, autorizado a suplelrentar até o lilllite de CZ$ 600.000,00 (sei!!. 

centos mil crilzaws), a.s seguintes dotações do orçamento vigente: 

31 11 - Esoola SUperior de Educação Física de cruzeiro -

Dep:lrtairento 'lécnioo -.. Pessoal Civil ••.•••••••• 

31 11 - Escola Superior de Eklumção F!sica de Cruzeiro -

Departamento Administrativo e Financeiro - Pesa-

soal Civil .•.................................. 

400.000,00 

200.000,00 

Artigo 29 - O valor do crêdi to aberto p;?lo artigo 19 se.rã OE. 

berto can o excesso de arrecadação a verificar no oorrente eY.el:cl.cio. 

trará em vigor na data de sua publ~ 

ção, revofadas as disposições a;i 
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Estado de São Paulo 

001DG 
PROCURADORIA JURÍDICA 

PUblicach na Secreb!Yria da Prefeitura Mllnicipal de Cruzei%o, 

em 20 de nova1hro de 1987. 

Auxiliar da Procuradoria 
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